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Dispõe sobre os níveis de qualificação que os 
artigos  científicos  produzidos  por  alunos  de 
doutorado  devem  possuir,  em  complemento 
ao Art. 60º do Regimento do PPBA.

0 COORDENADOR  DO  PROGRAMA  DE  POS-GRADUAÇÃO  EM  BIOLOGIA 
AMBIENTAL(PPBA)  DO  INSTITUTO  DE  ESTUDOS  COSTEIROS  DO  CAMPUS  DE 
BRAGANÇA no uso de suas atribuições legais, em consonância com decisão do colegiado 
do PPBA, resolve:

.

Art. 01. Serão aceitos artigos em periódicos com classificação mínima B3 (A1, A2, B1 e B2), 

de  acordo  com  a  classificação  do  Qualis/CAPES  da  área  à  qual  o  Programa  Pertence 

(atualmente Biodiversidade).  

Parágrafo Único. Será exigida documentação comprobatória da submissão ou aceitação 

do artigo, emitida pela comissão editorial do periódico, a qual deverá ser entregue na 

Secretaria do Programa no momento do depósito da dissertação ou tese.

Art. 2º. Os casos omissos serão discutidos e aprovados pelo Colegiado do Programa.

Art.  3º  Esta  instrução  normativa  entra  em vigor  após  sua  aprovação  no  Colegiado  do 

Programa, revogando as disposições em contrário.

 


